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PARECER PRÉVIO Nº 047/2022-SPC

PROCESSO: TC/016896/2020
DECISÃO: 262/2022
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUÍ-PI 
(EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020)
GESTOR: PAULO HENRIQUE VIANA PINDAÍBA - PREFEITO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JACKSON NOBRE VERAS
PROCURADOR: MÁRCIO ANDRÉ MADEIRA DE VASCONCELOS

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS. AS 
OCORRÊNCIAS IDENTIFICADAS NA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS NÃO POSSUEM ROBUSTEZ SUFICIENTE 
PARA ENSEJAR UMA DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS.

1. Foram atendidos todos os índices constitucionais e 
legais relativas às Despesas com Manutenção e 
Ensino, FUNDEB, Ações e Gastos com Saúde, com 
Pessoal e Repasses ao Poder Legislativo;

2. Foram obedecidos os limites de endividamento e 
operação de crédito, bem como foram atendidas as 
metas de resultado primário e nominal;

3. O município apresentou superávit orçamentário e 
financeiro no período, assim como possui recursos 
financeiros suficientes para pagamento dos restos a 
pagar inscritos;

4. Com relação aos balanços do município, ficou 
atestado que os demonstrativos atendem aos 
padrões exigidos pela Secretaria do Tesouro 
Nacional;

5. Houve a redução no índice de distorção entre a idade 
e a série escolar dos alunos da rede pública 
municipal relativa aos anos iniciais e anos finais;

6. Quanto à transparência pública, a Prefeitura foi 
avaliada como mediana de acordo com os padrões 
estabelecidos pelo TCE-PI através da Resolução nº 
01/2019.

Sumário: Prefeitura Municipal de Bonfim do Piauí. 
Contas de Governo. Exercício 2020. Aprovação com 
ressalvas.

Síntese das ocorrências apuradas após o contraditório: Da Execução Orçamentária, Financeira e Fiscal; 
Dos Índices Constitucionais e Legais; Do Cumprimento das Metas Fiscais; Do Equílibrio Financeiro; Das Alterações 
Orçamentárias; Atrasos na Publicação dos Decretos; Dos Balanços Gerais; Das Análises de Desempenho 
Governamental - Da Distorção Idade Série; Do Portal de Transparência e Das Prestações de Contas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o relatório da I Divisão Técnica 
da Diretoria de Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/35 da peça 17, a informação da Diretoria de 
Fiscalização da Administração Municipal – DFAM, às fls. 01/02 da peça 22, o despacho do Relator Cons. Cons. 
Substituto Jackson Nobre Veras, à fl. 01 da peça 23, o Termo de Conclusão da Instrução da Diretoria de Fiscalização da 
Administração Municipal – DFAM, à fl. 01 da peça 24, a manifestação do Ministério Público de Contas, às fls. 01/09 da 
peça 26, a proposta de voto do Relator Cons. Cons. Substituto Jackson Nobre Veras, às fls. 01/05 da peça 37, e o mais 
que dos autos consta, decidiu a Primeira Câmara, unânime, de acordo com a manifestação do Ministério Público de 
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Contas, pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas, com fundamento no art. 31, § 2º 
da Constituição Federal, no art. 32, § 1º da Constituição Estadual do Piauí, nos arts. 61 a 63 e 120 da Lei Estadual nº 
5.888/09 e nos termos da proposta de voto do Relator. 

Presentes: Cons. Olavo Rebêlo de Carvalho Filho (Presidente); Cons. Kleber Dantas Eulálio; 
Cons.ª Flora Izabel Nobre Rodrigues; Cons. Substituto Jaylson Fabianh Lopes Campelo; e Cons. Substituto Jackson 
Nobre Veras. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 
Rezende de Deus Barbosa. 

Transcreva-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sessão da Primeira Câmara, em Teresina, 12 de abril de 2022.

(assinado digitalmente)
Conselheiro Substituto Jackson Nobre Veras                        Relator


